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LEI Nº. 2175, DE 02 DE MARÇO DE 2010.
Altera índice da Lei que fixa o valor venal para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O item 2.1.4 do inciso 2 – Imposto Territorial da Lei Municipal da Lei Municipal 2157/ 2009, que alterou a Lei 1858/ 2006, que havia alterado a Lei 1379/ 1999, passa viger com a seguinte redação:

...
2.1.4 – Na zona fiscal 4  ............................................................................................. 2,64 UPMs

Art. 2º. Ficam convalidadas as cobranças no valor de 2,20 UPM, referentes ao item 2.1.4, relativas aos anos de 2007 a 2009.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário que constam das Leis 1858 e 1379, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 01.01.2010.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 02 DE MARÇO DE 2010.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária Municipal de Administração.
